
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  terça-feira, 29 de dezembro de 2015. Ano III, Edição 433  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 448/2015-GP/DIAD 
 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 02319/15; 
 

R E S O L V E 
 

I - CONCEDER, Abono de Permanência a servidora LEILA DE 
CASTRO ATEM a contar de 06 de janeiro de 2016, com base no § 19 do 
Art. 40 da Constituição da República de 1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 29 de dezembro de 2015. 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 449/2015-GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 04 de janeiro de 2016, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora IRACEMA DENISE SOUZA D´ALBUQUERQUE da Função de 
Confiança Legislativa de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, 
FCL-4. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 29 de dezembro de 2015. 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 117/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o Processo nº  2470/15;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER, 06 (seis) meses de Licença Prêmio, a contar de 
04 de janeiro de 2016, ao servidor MARCOS ANTONIO COSTA DA 
SILVA, Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 
150, Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 29 de dezembro de 2015. 

 
 
 

PORTARIA Nº 118/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o Ofício 852/2015-GP-TCE, do Gabinete da 

Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2161/15; 

 
R E S O L V E, 

 
I – PRORROGAR a disposição, a contar 01 de janeiro de 2016, 

do servidor MAURINO NONATO LOPES DE SALES, Técnico 
Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo, nos termos do §3º, do artigo 111, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, para continuar exercendo suas atividades no 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, conforme Ofício 
supracitado, com ônus para o órgão de origem, pelo prazo de 12(doze) 
meses. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 29 de dezembro de 2015. 
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EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n.001/2015 
OBJETO: Prorrogar o Prazo de vigência estipulado na Clausula 5.1 do 
Convenio 001/2015. 
PRAZO: 12 (doze) meses.  
CONVENENTES: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
Câmara Municipal de Manaus e MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 21 de dezembro de 2015. 

 
 

 

 



 

 

 

 


